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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Guararapes garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.guararapes.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/guararapes

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Guararapes
CNPJ 48.468.284/0001-71
Avenida Marechal Floriano, nº 565 – Centro
Telefone: (18) 3606-8000
Site: www.guararapes.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
guararapes

Câmara Municipal de Guararapes
Avenida Marechal Floriano, nº 583 – Centro
Telefone: (18) 3606-5500
Site: www.camaraguararapes.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO DE GUARARAPES

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 7.930, DE 05 DE SETEMBRO DE 2.018
CONSTITUI A COMISSÃO DE 
RECEBIMENTO DE MATERIAIS 
ADQUIRIDOS PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GUARARAPES.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º Constituir a Comissão de Recebimento 
de Materiais adquiridos pela Prefeitura Municipal de 
Guararapes, que tem como objetivo receber e examinar, 
no que diz respeito à quantidade e a qualidade, o material 
ou bens permanentes adquiridos pelo Município.

Art. 2º Estabelecer que a Comissão terá como 
competência:

I.	 receber e examinar, no que diz respeito à 
quantidade e qualidade, o material entregue em 
cumprimento ao contrato ou instrumento equivalente;

II.	 rejeitar o material sempre que estiver fora das 
especificações do contrato ou instrumento equivalente, 
ou em desacordo com a amostra apresentada na fase de 
licitação, podendo submetê-lo, se necessário, ao Controle 
de Qualidade;

III.	 expedir termo de Recebimento e Aceitação, ou 
Notificação no caso de rejeição de material;

IV.	 solicitar, quando necessário, a indicação de 
servidor habilitado com conhecimento técnico em área 
específica, para respectiva análise e parecer técnico do 
material adquirido.

Art. 3º Designar, para compor a referida Comissão, os 
seguintes servidores:

Materiais do Departamento de Gestão de Material e 
Patrimônio:

Antônio Marcos da Silva

Maria Marta Justi

Materiais do Departamento de Saúde:

Alessandra Mestriner Detomine

Ana Paula Peron

Aulizeti Alves Lima

Radeschei Jaqueline Borges de Moraes

Gabriela Caires Borges de Souza Belinelo

Carlos Augusto da Silva Prado

Cássia Cristina Castelli Rister

José Renato Cunha Martinez

Materiais do Departamento de Educação:

Tânia Maria Bernardo Portela

Marcel Mitio Okura

Márcio Rodrigues de Souza

Waldeci Ferreira Neves

Materiais da Seção de Alimentação Escolar:

Maria Helena Alves Soto

Rosalyn Yuki Nebuya

Materiais do Departamento de Engenharia e 
Saneamento Básico:

João Carlos Natale

Rosa Massano Yano Kudo

Amarildo Domingos Marini

Valdivino Sebastião dos Santos

Carlos Henrique Rocha

Materiais do Departamento de Assistência Social:

Sueli Aparecida Marquini

Materiais da Seção de Tecnologia de Informação – TI:

Wilson das Neves

Materiais do Departamento de Esporte e Lazer:

Alessandro Laureto

Fernanda Chicarelo
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Materiais da Assessoria de Assuntos Jurídicos:

Carla de Nadai Sanches

Carina Vanessa Ferreira

Materiais do Paço Municipal:

Renata Bassani Dias

Edson Luiz Marchini

Art. 4º Determinar que nenhum material ou bem 
deverá ser liberado aos usuários antes de cumpridas 
as formalidades de recebimento, aceitação e registro no 
competente instrumento de controle.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando a Portaria nº 7.875, de 02 de março 
de 2.018, e quaisquer outras disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, aos 
cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e 
dezoito.

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes, 
através do Diário Oficial do município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO DE 
CONTRATO

Processo de Licitação nº 004/2017 – Pregão Presen-
cial nº 002/2017

Contratante - Prefeitura Municipal de Guararapes

Contratado - Hudson José Bittencourt Minin – ME

Objeto - Quarto Termo Aditivo e Modificativo ao 
Contrato nº 068/2017 celebrado entre as partes acima, 

para prestação de serviços de transporte de alunos da 
zona rural à sede do município de Guararapes e vice-
versa, referente à Linha nº 11, e tem por finalidade, 
alterar o percurso passando de 98 para 106 quilômetros 
percorridos diariamente.

Nº do TAM Contrato - 107/2.018

Data de Assinatura - 13 de setembro de 2.018

Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES
PROCESSO Nº 109/2018

PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
NA ÁREA DE ARQUITETURA, URBANISMO E 
ENGENHARIA, INCLUSIVE ENGENHARIA DE 
TRÁFEGO, PARA ELABORAÇÃO DO PLANO 
MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA DO MUNICÍPIO 
DE GUARARAPES, EM CONFORMIDADE COM O 
TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO VIII DO EDITAL.

ENCERRAMENTO/ABERTURA: 28/09/2018 ÀS 9:00 
HORAS

LOCAL: Rua Prudente de Moraes, nº 575 - Fundos

OBS: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados no Departamento de Gestão de Material e 
Patrimônio, sito à Rua Mario Rolin Telles, nº 674, e no site 
www.guararapes.sp.gov.br

Guararapes, 14 de setembro de 2.018

Maria Marta Justi

Diretora do Departamento de Gestão de Material e 
Patrimônio

Outros atos

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO
Processo de Licitação nº 067/2016 – Concorrência 

Pública nº 003/2016
Contratante - Prefeitura Municipal de Guararapes

Contratado – Vagner Eleno Favi - EPP

Objeto - Termo de rescisão ao contrato nº 298/2.016, 
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celebrado entre as partes acima, para permissão a 
terceiros, a título precário e gratuito, para exploração de 
linha de transporte coletivo de passageiros.

Termo de rescisão - 002/2.018

Assinatura – 20 de agosto de 2018

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO
Processo de Licitação nº 094/2017 – Pregão Presen-

cial nº 064/2017
Contratante - Prefeitura Municipal de Guararapes

Contratado – Bem Me Quer Instituição de Longa 
Permanência de Idoso S/S Ltda - ME

Objeto - Termo de rescisão ao contrato nº 192/2.018, 
celebrado entre as partes acima, para prestação de 
serviços de saúde em atenção domiciliar – home care, 
destinado a pacientes acamados e com alto nível de 
dependência e cumprimento de ordens judiciais.

Termo de rescisão - 003/2.018

Assinatura – 23 de agosto de 2018

Errata

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES
Processo de Licitação nº 103/2018

Pregão Presencial nº 066/2018
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 

FUTURAS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
MATERIAIS DE HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA, COPA/
COZINHA E EXPEDIENTE PARA O SETOR DE MERENDA 
ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES

Na Ata de Abertura realizada dia 11/09/2018, na 
rodada de lances, situação dos itens, encerramento, do 
item 39, valor negociado R$ 25,58, leia-se: R$ 22,79 
(valor negociado).

Guararapes, 13 de setembro de 2.018

Antônio Marcos da Silva

Pregoeiro
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Atos Administrativos Licenciamentos

SIVISA  Sistema de Informação em Vigilância Sanitária
SUS - Sistema Único de Saúde
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

GUARARAPES

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
Nº CEVS: 351820601-561-000354-1-6 DATA DE VALIDADE: 14/09/2019

Nº PROCESSO:
Nº PROTOCOLO: 1017/2018 Data do Protocolo: 28/08/2018
SUBGRUPO: COMÉRCIO VAREJISTA
AGRUPAMENTO: COMÉRCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 5611-2/03 LANCHONETE, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:
RAZÃO SOCIAL: JHONATA DA SILVA MAURO 41183579845 CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: JHONATA DA SILVA MAURO
CNPJ / CPF: 26.626.164/0001-12
LOGRADOURO: Avenida MARECHAL FLORIANO NÚMERO: 1179
COMPLEMENTO:
BAIRRO: CENTRO
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: JHONATA DA SILVA MAURO
CPF: 41183579845 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 14/09/2018

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA

NOTA: ESTE DOCUMENTO CONTÉM 1 PÁGINA(S)
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SIVISA  Sistema de Informação em Vigilância Sanitária
SUS - Sistema Único de Saúde
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

GUARARAPES

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
Nº CEVS: 351820601-471-000013-1-7 DATA DE VALIDADE: 14/09/2019

Nº PROCESSO: 169/2002-GPES
Nº PROTOCOLO: 980/2018 Data do Protocolo: 20/08/2018
SUBGRUPO: COMÉRCIO VAREJISTA
AGRUPAMENTO: COMÉRCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 4712-1/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:
RAZÃO SOCIAL: CARLOS OLIVEIRA GUARARAPES - ME CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: MERCEARIA OLIVEIRA
CNPJ / CPF: 71.800.866/0001-25
LOGRADOURO: Avenida  RIO BRANCO NÚMERO: 266
COMPLEMENTO:
BAIRRO: RIO BRANCO (01-412)
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: CARLOS OLIVEIRA
CPF: 95860711891 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:

NOTA: ESTE DOCUMENTO CONTÉM 2 PÁGINA(S)
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LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
Nº CEVS: 351820601-471-000013-1-7 DATA DE VALIDADE: 14/09/2019

CLASSES DE PRODUTOS E ATIVIDADES AUTORIZADAS

CLASSE DE PRODUTO:
ALIMENTO

FRACIONAR INSUMOS FARMACÊUTICOS

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 14/09/2018

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA
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SIVISA  Sistema de Informação em Vigilância Sanitária
SUS - Sistema Único de Saúde
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

GUARARAPES

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
Nº CEVS: 351820601-471-000011-1-2 DATA DE VALIDADE: 14/09/2019

Nº PROCESSO: 176/2002-GPES
Nº PROTOCOLO: 873/2018 Data do Protocolo: 23/07/2018
SUBGRUPO: COMÉRCIO VAREJISTA
AGRUPAMENTO: COMÉRCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 4712-1/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE:
RAZÃO SOCIAL: ALCIDES ADORNO DE ABREU - ME CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: BAR E MERCEARIA QUATRO ABREU
CNPJ / CPF: 14.688.151/0001-99
LOGRADOURO: Rua YOITI IWASSAKI NÚMERO: 161
COMPLEMENTO:
BAIRRO: COHAB III (01) 491
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: ALCIDES ADORNO DE ABREU
CPF: 04510668805 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 14/09/2018

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA

NOTA: ESTE DOCUMENTO CONTÉM 1 PÁGINA(S)
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Outros Atos

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
A Prefeitura Municipal de Guararapes torna público, 

nos termos do Parágrafo Único do artigo 48 da Lei 
Complementar nº 101, de 04/05/2000, que fará realizar no 
próximo dia 21 de setembro de 2.018, às 16:00 horas, nas 
dependências da Câmara Municipal de Guararapes, sito 
à Avenida Marechal Floriano, nº 583, audiência pública 
de elaboração da Lei Orçamentária do município de 
Guararapes para o exercício de 2019.

Guararapes, 14 de setembro de 2.018

TAREK DARGHAM

Prefeito Municipal
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